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TERMO DE F|L|AçAO AO IBRAOP

Termo de Filiaçõo do Tribunql de Contas do Estodo de

Sõo Poulo - TCE-SP, oo lnstituto Brosileiro de Auditoria

de Obras Pttblicos - lbrøop, nos termos do Aditivo ao

Protocolo de lntenções firmodo em 03 de setembro de

2074.

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo -TCE-SP, CNPJ 50.290.931/0001-40 representado pelo seu

Presidente - Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho e o lnstituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas -

lbraop, CNPJ 04.716.733/001-83 representado pela sua Presidente - Narda Consuelo Vitório Neiva Silva;

Considerando a previsão estatutária do lbraop que possibilita a filiação de Tribunais de Contas;

Considerando a previsão de filiação ao lbraop, conforme estabelecido na Cláusula Sexta, do PROTOCOLO

DE INTENÇöES, firmado em 16 de novembro de 2009, em Curitiba-PR;

Considerando o Aditamento ao Protocolo de lntençöes assinado em 03 de setembro de2Ot4;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE FILIAçÃO, com as cláusulas a seguir

cLÁusuLA PR|METRA - DA V|GÊNCIA E DA PUBLICAçÃO

O presente ADITIVO TERMO DE FILIAçÃO terá a mesma vigência di¡ ¡OlrlVO AO PROTOCOLO DE

INTENçÕES, salvo desfiliação, conforme Cláusula Quarta do presente TERMO DE FILIAçÃO e, sua

publicação será realizada pelo TCE-SP, no veículo oficial de divulgação dos atos prâticados pelo Tribunal.

cLÁusuLA sEGUNDA - DAs clÁusulAs Do rERMo DE FILIAçÃo

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas constantes do TERMO DE FILIAçÃO firmado em 27 de

setembro de 2011
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E por estarem de acordo, assinam o prese nte T O DE FILIAçÃO em 02 vias gua I teor e forma.

São Paulo/SP, 9Ò de aze, 16.

Conselheiro

Tribunal de Contas lo - TCE-SP

o Neiva Silva

Presidente

lnstituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas - IBRAOP

lhoEduardo

de Säo

ente
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